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  CELINO CARDOSO

   Deputado Estadual 


INDICAÇÃO Nº
  564
, DE 2003.

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo senhor governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando à edição de decreto criando Escolinhas de Futebol junto à Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer, para jovens de 6 a 18 anos de idade.

Referidas escolinhas poderão funcionar sob a administração de ligas esportivas, sociedades ou associações de amigos e bairros,  organizações não--governamentais e entidades assemelhadas,  desde que credenciadas pela Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer, devidamente inscritas no CNPJ, com registro em cartório, dotadas de regimento interno que estabeleça a gratruidade dos serviços de seus membros, que deverão gozar de plena indoneidade moral.

A entidade interessada na administração das escolinhas de futebol disporão de área própria ou tomada às suas próprias expensas, para a prática de esporte bretão, ficando a cargo da Secretaria da Juventude, Esportes e Turismo ou custos decorrentes da contratação de instrutores aquisição e material esportivo e de eventual fornecimento de lanches .

A freqüência a essas escolas só seria franqueada a jovens que estejam cursando ou tenham concluídos os cursos de 1º e 2º graus.

J U S T I F I C A T I VA 

Antes de ser um mero processo de recreação, a prática de qualquer modalidade esportiva  é o mais poderoso meio de encaminhamento do jovem para o mundo da convivência sadia na sociedade, longe de droga, que é o portal aberto para a  incontrolável violência que grassa assustadoramente entre nós. 

O ambiente esportivo, por princípio, é avesso a qualquer intromissão criminosa. 

O próprio espírito esportivo que domina os aficionados em qualquer tipo de recreação esportiva encarrega-se de expulsar eventuais intrusos inconvenientes, que infelizmente, insistem em explorar a frágil personalidade de tantos jovens reunidos.

O esporte é a forma salutar de preparar o homem para o futuro.

Dentre as modalidades esportivas mais em voga entre nós, é inquestionável que a que mais empolga nossa juventude é o futebol.

Embora o ensino do esporte bretão venha de longa data, é certo que de forma disciplinada tem-se destacado só nos últimos tempos, mesmo assim em circuito fechado, acolhendo os jovens afortunados que podem suportar os custos desse ensino especializado, seja por intermédio de escolas particulares, seja por freqüência  a clubes associativos que mantêm  tais escolas. 

Entidades existem que  dispõem de condições favoráveis para proporcionar o ensino prático do futebol aos jovens que habitam nas vizinhanças, mas não reúnem condições financeiras para custear as despesas com os instrutores ou para a aquisição de material necessário, não obstante de custo moderado. 

Para que a implantação do sistema ora  proposto seja mantido em alto nível operacional, a seleção das entidades deverá ser cautelosa, com a exigência de prestação de contas periódica.

Deve-se estabelecer regras para a seleção dos monitores, descartando-se a contratação de atletas que ostentem postura de  figurões do passado, às vezes portadores de vícios, geralmente  sem qualquer interesse na integração do jovem ao meio social. 

Todo trabalho desenvolvido pela escolinha deverá ser supervisionado por funcionário da Secretaria da Juventude, Esportes e  Lazer, que fará a aferição de relatórios periódicos. 

Nesta conformidades e pelo grande alcance social da proposição ora apresentada, cremos em sua unânime aprovação por parte de nossos nobres pares.

Sala das Sessões,

Deputado CELINO CARDOSO
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